
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:40 horas do dia 14/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9E1B-A17D-2BAE-CE35-EBBE ou utilize o código QR.

 QUINTA•FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO IX | N º 1008

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

Processo Licitatório: Credenciamento nº 001/2021. 

 

Processo Administrativo nº 008/2021. 

 

 

Em face do parecer da Controladoria Geral e Procuradoria Jurídica deste Município, quanto ao 

Processo Licitatório em epigrafe, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais, 

Homologo o resultado apresentado e Adjudico, autorizando a contratação e emissão do competente 

empenho em favor da empresa e pessoas físicas: QUEILA CRISTINA DE SOUZA BARROS, inscrita 

no CPF sob nº 008.223.895-25, FABIOLA RODRIGUES DE BRITO, inscrita no CPF sob nº 

859.566.285-10, HELENA ROSA ALVES VIEIRA, inscrita no CPF sob nº 250.108.688-06 e a empresa 

MARCOS HARUHISSA NAGANO, inscrita no CNPJ nº 27.365.285/0001-10, que tem como objeto a 

contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais da Saúde, para estabelecer 

o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 

respectivas áreas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 

execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações das devidas áreas, considerando situação 

de excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho – BA. 

 

Serra do Ramalho – BA, 01 de Setembro de 2021. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

Processo Licitatório: Credenciamento nº 001/2021. 

 

Processo Administrativo nº 008/2021. 

 

 

Em face do parecer da Controladoria Geral e Procuradoria Jurídica deste Município, quanto ao 

Processo Licitatório em epigrafe, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais, 

Homologo o resultado apresentado e Adjudico, autorizando a contratação e emissão do competente 

empenho em favor da empresa e pessoas físicas: QUEILA CRISTINA DE SOUZA BARROS, inscrita 

no CPF sob nº 008.223.895-25, FABIOLA RODRIGUES DE BRITO, inscrita no CPF sob nº 

859.566.285-10, HELENA ROSA ALVES VIEIRA, inscrita no CPF sob nº 250.108.688-06 e a empresa 

MARCOS HARUHISSA NAGANO, inscrita no CNPJ nº 27.365.285/0001-10, que tem como objeto a 

contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais da Saúde, para estabelecer 

o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 

respectivas áreas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 

execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações das devidas áreas, considerando situação 

de excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho – BA. 

 

Serra do Ramalho – BA, 01 de Setembro de 2021. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 176/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUIZ FERNANDO PEREIRA LEITE. 

 
Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado 
da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste 
ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – 
Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a 
Empresa LUIZ FERNANDO PEREIRA LEITE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 

28.809.136/0001-66, estabelecida à Rua Mato Grosso, nº 09 – Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de 
seu representante legal o senhor Luiz Fernando Pereira Leite, portador de cédula de identidade n

o
 1659149711 

SSP/BA e CPF n
o
 859.563.045-37, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no Art. 65, inciso I, 

b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 176/2021, conforme Processo de 
Licitação Pregão Presencial nº 004/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando outras atividades orçamentárias 
conforme descritas abaixo: 

Unidade 10.01 
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.050 Serviço da Proteção Social Básica 

 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUIZ FERNANDO PEREIRA LEITE 

Luiz Fernando Pereira Leite 

CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 176/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUIZ FERNANDO PEREIRA LEITE. 

 
Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado 
da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste 
ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – 
Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a 
Empresa LUIZ FERNANDO PEREIRA LEITE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 

28.809.136/0001-66, estabelecida à Rua Mato Grosso, nº 09 – Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de 
seu representante legal o senhor Luiz Fernando Pereira Leite, portador de cédula de identidade n

o
 1659149711 

SSP/BA e CPF n
o
 859.563.045-37, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no Art. 65, inciso I, 

b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 176/2021, conforme Processo de 
Licitação Pregão Presencial nº 004/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando outras atividades orçamentárias 
conforme descritas abaixo: 

Unidade 10.01 
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.050 Serviço da Proteção Social Básica 

 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUIZ FERNANDO PEREIRA LEITE 

Luiz Fernando Pereira Leite 

CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS 
LTDA. 

 
Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado 
da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste 
ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – 
Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a 
Empresa COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.856.204/0001-45, estabelecida à Rodovia Vicinal 9.4, nº 06 – Bela Vista – Serra do 
Ramalho – Bahia, neste ato representada pelo senhor Vorton Moura Vilas Boas, portador do CPF nº 
801.981.635-68 e RG nº 961340037 SSP/BA, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no Art. 
65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 194/2021, cujo objeto é a 
contratação de empresas para fornecimento de combustíveis para veículos e máquinas do município de Serra 
do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 001/2021, mediante Cláusulas e 
condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando outras atividades orçamentárias 
conforme descritas abaixo: 

Unidade 07.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, DESPORTO E LAZER – 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.027 Atendimento ao Prog. Nac. de Transp. Escolar – PNATE MÉDIO 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 40% 

Atividade 2.015 Ações de Apoio ao Ensino Superior 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS 

BOAS LTDA 

Vorton Moura Vilas Boas  

CONTRATADA 
   ____________________________________  

Testemunha 

RG: 

 Testemunha 

RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS 
LTDA. 

 
Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado 
da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste 
ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – 
Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a 
Empresa COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.856.204/0001-45, estabelecida à Rodovia Vicinal 9.4, nº 06 – Bela Vista – Serra do 
Ramalho – Bahia, neste ato representada pelo senhor Vorton Moura Vilas Boas, portador do CPF nº 
801.981.635-68 e RG nº 961340037 SSP/BA, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no Art. 
65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 194/2021, cujo objeto é a 
contratação de empresas para fornecimento de combustíveis para veículos e máquinas do município de Serra 
do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 001/2021, mediante Cláusulas e 
condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando outras atividades orçamentárias 
conforme descritas abaixo: 

Unidade 07.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, DESPORTO E LAZER – 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.027 Atendimento ao Prog. Nac. de Transp. Escolar – PNATE MÉDIO 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 40% 

Atividade 2.015 Ações de Apoio ao Ensino Superior 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS 

BOAS LTDA 

Vorton Moura Vilas Boas  

CONTRATADA 
   ____________________________________  

Testemunha 

RG: 

 Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 269/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA – ME. 

 
Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado 
da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste 
ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – 
Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a 
Empresa MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n

o
 10.755.707/0001-61 estabelecida à Rua do Comercio, nº 49, Centro, Serra do Ramalho – Ba, CEP 47.630-

000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Maria Cardoso de Oliveira, portadora de cédula de identidade n
o
 

03.345.264-42 SSP/BA e CPF n
o
 297.372.305-15, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no 

Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 269/2021, conforme Processo de 
Licitação Pregão Presencial nº 009/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando outras atividades orçamentárias 
conforme descritas abaixo: 

Unidade 10.01 
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.050 Serviço da Proteção Social Básica 

 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA – ME 

Maria Cardoso de Oliveira  
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 269/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA – ME. 

 
Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado 
da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste 
ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – 
Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a 
Empresa MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n

o
 10.755.707/0001-61 estabelecida à Rua do Comercio, nº 49, Centro, Serra do Ramalho – Ba, CEP 47.630-

000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Maria Cardoso de Oliveira, portadora de cédula de identidade n
o
 

03.345.264-42 SSP/BA e CPF n
o
 297.372.305-15, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no 

Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 269/2021, conforme Processo de 
Licitação Pregão Presencial nº 009/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando outras atividades orçamentárias 
conforme descritas abaixo: 

Unidade 10.01 
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.050 Serviço da Proteção Social Básica 

 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA – ME 

Maria Cardoso de Oliveira  
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 305/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa R A 
SILVA JUNIOR. 

 
Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado 
da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste 
ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – 
Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a 
Empresa R A SILVA JUNIOR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n

o
 

27.000.987/0001-09 estabelecida à Rua São Paulo, nº 70 – LETRA H – Centro – Serra do Ramalho – Bahia – 
CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Roque Augusto Silva Junior, portador de cédula de 
identidade n

o
 681246510 SSP BA e CPF n

o
 633.221.615-87, daqui por diante denominada CONTRATADA, 

com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 305/2021, conforme Processo de 
Licitação Pregão Presencial nº 012/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando outras atividades orçamentárias 
conforme descritas abaixo: 

Unidade 10.01 
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.050 Serviço da Proteção Social Básica 

 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
R A SILVA JUNIOR 

Roque Augusto Silva Junior  

CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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